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PROJETO DE LEI  Nº      ,  DE 2021

(Do  Sr .  PAULO EDUARDO MARTINS)

Prevê  causa  de  aumento  de
pena  para  h ipó teses  de  de l i tos
prev is tos  na  Le i  n º  13 .260 ,  de  16
de  março  de  2016 ,  se  o  c r ime  fo r
comet ido  em  es tabe lec imento  de
ens ino  ou  temp lo  re l i g ioso  ou  se
t i ve r  como a lvo  esses  loca is .

O  Congresso  Nac iona l  decre ta :

Ar t .  1º .  Es ta  Le i  p revê  causa  de  aumento  de  pena

para  h ipó teses  de  de l i tos  prev is tos  na  Le i  n . º  13 .260 ,  de  16  de

março  de  2016 ,  se  o  c r ime  fo r  comet ido  em  es tabe lec imento

de  ens ino  ou  templo  re l i g ioso  ou  se  t i ve r  como  a lvo  esses

loca is .

Ar t .  2º .  A  Le i  n º  13 .260 ,  de  16  de  março  de  2016 ,

passa  a  v igo ra r  ac resc ida  do  segu in te  ar t i go :

“ A r t .  7 º - A .  As  penas  p r ev i s t as  nos  a r t s .  2 º  a
6 º  des t a  Le i  se r ão  aum en t adas  de  um  1 / 3
( um  t e r ço )  à  m et ade  se  o  c r im e  f o r  com e t ido
em  es t abe l ec im en t o  de  ens ino  ou  t em p lo
r e l i g i oso  ou  se  t i ve r  com o  a l vo  esses
loc a i s . ”  

Ar t .  3 º .  Es ta  Le i  en t ra  em  v igo r  na  da ta  de  sua

pub l i cação .
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JUSTIFICAÇÃO

No  exerc íc io  da  competênc ia  p rev is ta  nos  ar ts .

22 ,  I ,  48 ,  e  61  da  Cons t i tu i ção  Federa l ,  i nauguramos  o

processo  leg is la t i vo  para  fo r ta lecer  a  p revenção  de  c r imes  de

te r ro r i smo em loca is  vu lne ráve is :  esco las  e  templos  re l i g iosos .

In fe l i zmente ,  tem  s ido  cada  vez  ma is  f requen te  a

prá t i ca  de  a tos  te r ro r i s tas  no  mundo  e ,  recen temente ,  no

própr io  Bras i l .  

Ass is t imos  a  t rág icos  a taques  em  esco las  e

ig re jas  nos  ú l t imos  anos :  a lguns  consumados ;  ou t ros ,

fe l i zmente ,  tempes t i vamente  f rus t rados .

E  havemos  de  buscar  fo rmas  de  co ib i r  ta i s

c r imes ,  sendo  uma  de las  a  v ia  leg is la t i va .  I sso  porque  a  pena

possu i ,  den t re  ou t ros ,  o  ca rá te r  p reven t i vo 1 ,  que  se  desdobra

em  do is  aspec tos  (espec ia l  e  ge ra l ) .  Um  des tes  en foques  é  o

gera l  nega t i vo ,  que  d iz  respe i to  ao  po tenc ia l  de  in t im idação

do  de l i to  com  ev iden te  e fe i to  d i ssuasór io .  Des te  modo ,

per t i nen te  a  p rev isão  de  causa  de  aumento  de  pena  para  os

c r imes  de  te r ro r i smo  e  dos  a tos  p repara tó r ios  de  te r ro r i smo,

quando  envo lve rem  temp los  re l ig iosos  ou  esco las ,  pa ra  que

se jam fo r temente  co ib idos .  

Ocor reu  há  pouco  mais  de  do is  anos  a taque  de

t rág ica  memór ia  em  ig re ja 2 :  em  meados  de  dezembro  de  2018 ,

no  es tado  de  São  Pau lo ,  um  a t i rador  matou  d ive rsas  pessoas

na  Ca tedra l  Met ropo l i tana  de  Campinas .  Ag iu  soz inho  e  com

mais  de  uma  a rma.  No  loca l  a  que  as  pessoas  fo ram  para

buscar  paz ,  um  assass ino  ce i fou  suas  v idas  de  fo rma

inesperada  e  c rue l . 3

1 h t t p s : / / a m b i t o j u r i d i c o . c o m . b r / / c a d e r n o s / d i r e i t o - p e n a l / d a s - f u n c o e s - d a - p e n a /

2

3  https://www.bbc.com/portuguese/brasil-46530762
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É  no tó r io  o  fa to  de  que  c r imes  de  grande

repercussão  insp i ram  mentes  c r im inosas  a  rep l i cá - los 4 .  Desse

modo,  ob je t i vamos  co ib i r  os  a taques  em  esco las ,  bem  como

em templos  re l ig iosos .

Opor tuno  pon tuar :  o  a r t igo  5 º  da  Car ta  Magna ,  ao

e lencar  d i re i tos  fundamenta is ,  espec i f i ca  que  a  l i be rdade  de

consc iênc ia  e  de  c rença  não  pode  se r  v io lada ,  po is  a  le i

de te rmina  que  o  cu l to  re l i g ioso  é  l i v re  para  todos  os

bras i le i ros .  E  que  os  loca is  cons iderados  sagrados  para  cada

credo  e  os  s ímbo los  e  respec t i vos  e lementos  re l ig iosos  devem

ser  p ro teg idos .  Dessa  fo rma,  a  presen te  propos ta  es tá  em

comple ta  s in ton ia  com os  va lo res  cons t i tuc iona is .

Os  a taques  ocor r idos  em  esco las  têm

concomi tan temente  o  temíve l  condão  de  i )  ce i fa r  v idas  de

seres  humanos  inde fesos  e  i i )  causar  seque las  qu içá

i r reparáve is  na  ps ique  das  c r ianças  que  presenc iam os  fa tos  e

sobrev ivem.  Esc la rece  o  hosp i ta l  ps iqu iá t r i co  San ta  Môn ica  a

respe i to  do  tema:

O  c é r e b r o  d e  u m a  c r i a n ç a  p o d e

s e r  c o m p a ra d o  a  u m  f a v o  d e  m e l  v a z i o  q u e  e s t á

p r e s t e s  a  s e r  p re e n c h i d o .  I s s o  s i g n i f i c a  q u e

t u d o  a q u i l o  q u e  f o r  p r e s e n c i a d o  e  e s c u t a d o

n e s s a  f a s e  s e r á  a b s o r v i d o  e  g u a r d a d o .  N a

i n f â n c i a  n ã o  t e mo s  o  d i s c e r n i m e n t o  p a r a  f i l t r a r

o  q u e  é  b o m  o u  r u i m ,  e  a s s i m  l e v a m o s  n a

m e m ó r i a  t o d o s  o s  a c o n t e c i m e n t o s ,  s e m

q u a l q u e r  a v a l i a ç ã o  s o b r e  a q u i l o .

N a  p s i c o l o g i a ,  e s s a s  c o n s t r u ç õ e s

m e n t a i s  s ã o  d e n o m i n a d a s  c r e n ç a s  n e g a t i v a s  e

l i m i t a n t e s ,  q u e  s e  m a n i f e s t a r ã o  s o m e n t e  n a

v i d a  a d u l t a  e  t r a rã o  p re j u í z o s

4 https://atarde.uol.com.br/bahia/salvador/noticias/1772493-video-do-whatsapp-inspira-crime-mas-policia-

frustra-acao
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p s i c o l ó g i c o s .  A  a n s i e d a d e ,  o  m e d o ,  a

i n s e g u r a n ç a  e  a t é  t r a n s t o r n o s  p s i c o l ó g i c o s  s ã o

a l g u m a s  c o n s e q u ê n c i a s .

C o m  i s s o ,  o  i n d i v í d u o  q u e  s o f r e

c o m  t r a u m a s  c o s t u m a  t e r  d i f i c u l d a d e s  p a ra

c o n v i v e r  e m  s o c ie d a d e ,  s e  r e l a c i o n a r ,

a p re s e n t a m  b a i x a  a u t o e s t i m a  e  a g r e s s i v i d a d e . 5

Esta  propos ta  tem  ass im  um  ob je t i vo  imed ia to ,

cons is ten te  em  sua  breve  aprovação ,  pe los  mot i vos  ac ima

expos tos .  Bem  como  um  ob je t i vo  med ia to ,  c r ia r  ma is  uma

fo rma de  d issuad i r  a  consumação  de  c r imes  des ta  na tu reza .  

So l i c i tamos ,  a inda ,  aos  pares ,  que  se ja  a t r i bu ída

a  es ta  p ropos ta  leg is la t i va ,  quando  fe l i zmente  aprovada  no

fu tu ro  p róx imo,  o  nome  de  Le i  P ro fessora  He ley  de  Abreu ,  em

homenagem  à  hero ína  que ,  no  ano  de  2017 ,  no  mun ic íp io  de

Janaúba  MG,  perdeu  sua  v ida ,  ao  ten ta r  imped i r  a

con t inu idade  de  um  massacre  cons is ten te  no  incênd io

provocado  por  um v ig ia  da  c reche  onde  ocor reu  o  fa to .

A  fu tu ra  Lei  Professora  He ley  de  Abreu  dá

respos ta  adequada  aos  even tos  ac ima  re la tados ,  p res tando

a inda  uma jus ta  homenagem.

A  propós i to ,  cumpre  lembrar  que  no  mês  passado

t i vemos  no t íc ia  de  fa to  a  re fo rça r  a  necess idade  de  aprovação

des ta  propos ta :  uma  jovem  de  dezenove  anos ,  segundo

in fo rmações  pub l i cadas  na  imprensa ,  p re tend ia  rea l i za r  um

massacre  em  esco la  do  D is t r i to  Federa l ,  mo t i vo  pe lo  qua l  fo i

cumpr ida  na  manhã  de  23  de  ma io  p .p .  uma  o rdem  jud ic ia l  de

sua  in te rnação  ps iqu iá t r i ca 6 .

5 https://hospitalsantamonica.com.br/traumas-na-infancia-como-influenciam-na-saude-mental/

6 https://g1.globo.com/df/distrito-federal/noticia/2021/05/23/jovem-que-planejou-suposto-atentado-contra-
escola-no-df-e-internada-em-clinica-por-determinacao-da-justica.ghtml
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Por  me io  dos  l i nks  aba ixo ,  e lencamos  d ive rsos

ep isód ios  de  a taques  te r ro r i s tas  ocor r idos  em  esco las  do

Bras i l  e  do  mundo ,  da í  a  necess idade  da  t rami tação  cé le re  da

presen te  p ropos ta :

h t t p s : / / w w w . m e t r o p o l e s . c o m / d i s t r

i t o - f e d e r a l / p o l i c i a i s - c i v i s - d o - d f - e - d o s - e u a -

e v i t a m - m a s s a c r e - e m - e s c o l a - d e - b ra s i l i a

h t t p s : / / g 1 . g l o b o . c o m / g o / g o i a s / n o t

i c i a / 2 0 2 1 / 0 6 / 0 2 / t r e s - a d o l e s c e n t e s - s a o -

a p re e n d i d o s - s u s p e i t o s - d e - p l a n e ja r - a t a q u e - a -

e s c o l a - e m - m o n t i v i d i u . g h t m l

h t t p s : / / g 1 . g l o b o . c o m / s p / m o g i -

d a s - c r u z e s - s u z a n o / n o t i c i a / 2 0 1 9 / 0 3 / 1 3 / t i r o s -

d e i x a m - f e r i d o s - e m - e s c o l a - d e - s u z a n o . g h t m l

h t t p s : / / w w w . b a n d . u o l . c o m . b r / n o t i

c i a s / b r a s i l - u r g e n t e / u l t i m a s / h o m e m - q u e -

p l a n e j a v a - a t a q u e - a - e s c o l a - c h a m a v a - m e n t o r - d o -

m a s s a c r e - d e - s u z a n o - d e - h e r o i - 1 6 3 4 8 4 9 2

h t t p s : / / w w w . b a n d . u o l . c o m . b r / n o t i

c i a s / b o r a - b r a s i l / u l t i m a s / p o l i c i a - p r e n d e - h o m e m -

d e - 1 9 - a n o s - q u e - p l a n e j a v a - a t a c a r - e s c o l a - e m - s p -

1 6 3 4 8 3 8 0

h t t p s : / / w w w . c o r r e i o b r a z i l i e n s e . c o

m . b r / c i d a d e s - d f / 2 0 2 1 / 0 5 / 4 9 2 6 2 0 3 - s a i b a - t u d o -

s o b r e - o - p l a n o - d e - m a s s a c re - e m - u m a - e s c o l a - d o -

r e c a n t o - d a s - e m a s . h t m l

h t t p s : / / w w w . j o r n a ld o c o me r c i o . c o

m / _ c o n t e u d o / 2 0 1 8 / 0 5 / i n t e r n a c io n a l / 6 2 8 1 8 9 -

a t a q u e - a - t i r o s - e m - e s c o l a - n o - t e x a s - d e i x a - a o -

m e n o s - d e z - m o r t o s . h t m l

h t t p s : / / w w w . j o r n a ld o c o me r c i o . c o

m / _ c o n t e u d o / 2 0 1 8 / 0 5 / g a l e r i a _ d e _ i m a g e n s / 6 2 8 2

7 7 - n o v o - a t a q u e - e m - e s c o l a - d e i x a - 1 0 - m o r t o s -

n o s - e u a . h t m l

Ante  todo  o  expos to ,  é  p rev is ta  causa  de  aumento

de  pena  para  os  c r imes  de  te r ro r i smo  e  de  prá t i ca  dos *C
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respec t i vos  a tos  p repara tó r ios ,  de  1 /3  (um  te rço )  a té  a

metade ,  se  o  c r ime  fo r  comet ido  em  esco las  ou  temp los

re l i g iosos  ou  se  t i ve r  como  a lvo  esses  loca is .  Ass im,

so l i c i tamos  o  apo io  dos  pares  para  a  aprovação  des te  Pro je to

de  Le i .

Sa la  das  Sessões ,  em 17  de  junho  de  2021 .

Depu tado  PAULO EDUARDO MARTINS 

PSC/PR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  
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XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares;  

XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos 

arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
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Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 
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disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.260, DE 16 DE MARÇO DE 2016 
 

 

Regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 

5º da Constituição Federal, disciplinando o 

terrorismo, tratando de disposições 

investigatórias e processuais e reformulando o 

conceito de organização terrorista; e altera as 

Leis nºs 7.960, de 21 de dezembro de 1989, e 

12.850, de 2 de agosto de 2013. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 5º da Constituição 

Federal, disciplinando o terrorismo, tratando de disposições investigatórias e processuais e 

reformulando o conceito de organização terrorista.  

 

Art. 2º O terrorismo consiste na prática por um ou mais indivíduos dos atos 

previstos neste artigo, por razões de xenofobia, discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia e religião, quando cometidos com a finalidade de provocar terror social ou generalizado, 

expondo a perigo pessoa, patrimônio, a paz pública ou a incolumidade pública.  

§ 1º São atos de terrorismo:  

I - usar ou ameaçar usar, transportar, guardar, portar ou trazer consigo explosivos, 

gases tóxicos, venenos, conteúdos biológicos, químicos, nucleares ou outros meios capazes de 

causar danos ou promover destruição em massa;  

II - (VETADO);  

III - (VETADO);  

IV - sabotar o funcionamento ou apoderar-se, com violência, grave ameaça a 

pessoa ou servindo-se de mecanismos cibernéticos, do controle total ou parcial, ainda que de 

modo temporário, de meio de comunicação ou de transporte, de portos, aeroportos, estações 

ferroviárias ou rodoviárias, hospitais, casas de saúde, escolas, estádios esportivos, instalações 

públicas ou locais onde funcionem serviços públicos essenciais, instalações de geração ou 

transmissão de energia, instalações militares, instalações de exploração, refino e 

processamento de petróleo e gás e instituições bancárias e sua rede de atendimento;  

V - atentar contra a vida ou a integridade física de pessoa:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos, além das sanções correspondentes à ameaça 

ou à violência.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à conduta individual ou coletiva de 

pessoas em manifestações políticas, movimentos sociais, sindicais, religiosos, de classe ou de 

categoria profissional, direcionados por propósitos sociais ou reivindicatórios, visando a 

contestar, criticar, protestar ou apoiar, com o objetivo de defender direitos, garantias e 

liberdades constitucionais, sem prejuízo da tipificação penal contida em lei.  

 

Art. 3º Promover, constituir, integrar ou prestar auxílio, pessoalmente ou por 

interposta pessoa, a organização terrorista:  

Pena - reclusão, de cinco a oito anos, e multa.  

§ 1º ( VETADO).  

§ 2º ( VETADO).  

 

Art. 4º ( VETADO).  

 

Art. 5º Realizar atos preparatórios de terrorismo com o propósito inequívoco de 

consumar tal delito:  

Pena - a correspondente ao delito consumado, diminuída de um quarto até a 

metade.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas o agente que, com o propósito de praticar atos de 

terrorismo:  

I - recrutar, organizar, transportar ou municiar indivíduos que viajem para país 

distinto daquele de sua residência ou nacionalidade; ou  

II - fornecer ou receber treinamento em país distinto daquele de sua residência ou 

nacionalidade.  
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§ 2º Nas hipóteses do § 1º, quando a conduta não envolver treinamento ou viagem 

para país distinto daquele de sua residência ou nacionalidade, a pena será a correspondente ao 

delito consumado, diminuída de metade a dois terços.  

 

Art. 6º Receber, prover, oferecer, obter, guardar, manter em depósito, solicitar, 

investir, de qualquer modo, direta ou indiretamente, recursos, ativos, bens, direitos, valores ou 

serviços de qualquer natureza, para o planejamento, a preparação ou a execução dos crimes 

previstos nesta Lei:  

Pena - reclusão, de quinze a trinta anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem oferecer ou receber, obtiver, 

guardar, mantiver em depósito, solicitar, investir ou de qualquer modo contribuir para a 

obtenção de ativo, bem ou recurso financeiro, com a finalidade de financiar, total ou 

parcialmente, pessoa, grupo de pessoas, associação, entidade, organização criminosa que 

tenha como atividade principal ou secundária, mesmo em caráter eventual, a prática dos 

crimes previstos nesta Lei.  

 

Art. 7º Salvo quando for elementar da prática de qualquer crime previsto nesta 

Lei, se de algum deles resultar lesão corporal grave, aumenta-se a pena de um terço, se 

resultar morte, aumenta-se a pena da metade.  

 

Art. 8º ( VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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